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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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EMENDA MODIFICATIVA  Nº 01 AO

PROJETO DE LEI Nº  45/2015

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 1º, DO PROJETO DE LEI Nº 45/2015.

O parágrafo 2º, do artigo 1º, do Projeto de Lei nº 45/2015, que “ Dispõe sobre o programa de Recuperação Fiscal do Município – REFISCAMBÉ e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação :

“Art. 1º - ...

§ 2º - Tratando-se de crédito já encaminhado à execução fiscal, o pedido de parcelamento deverá ser instruído com o comprovante de pagamento dos honorários advocatícios, estes devidos sobre o valor atualizado da execução fiscal, ou a apresentação do deferimento da assistência judiciária gratuita,visando o ingresso no REFISCAMBÉ.”
                                           Sala das sessões, 26 de agosto de 2015
Conrado Ângelo Scheller

Vereador
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        __________________         ___________________     ___________________

__________________         ___________________     ___________________

__________________         ___________________     ___________________

_1248076245.doc
[image: image1.png]






